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I - Atos do Poder Executivo 
AVISO 1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL E REABERTURA DE PRAZO 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017 - SRP 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 080/2017, no uso de suas atribuições, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação em epígrafe, a qual tem por 
objeto o registro de preços para eventual aquisição de emulsão asfáltica, pedrisco e cal, 
que foram efetivadas alterações no edital. Face ao exposto, ficam alteradas as seguintes 
datas: 
 
Recebimento dos Envelopes: Até as 13h30min, do dia 21/11/2017. 
Inicio do Pregão: Dia 21/11/2017, as 14h00min. 
Preço máximo: R$ 36.783,00 (trinta e seis mil, setecentos e oitenta e três reais). 
 
Informações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes 
nº 222, pelo fone: 43-3266-8100, ou por Email: licitacao@nsb.pr.gov.br. Site 
www.nsb.pr.gov.br 
 

Nova Santa Bárbara, 31/10/2017.        
                       

Marco Antônio de Assis Nunes 

Pregoeiro 
Portaria n° 080/2017 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2017 

 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e 
dezessete (2017), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso de 
minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Tomada de Preço 
n.º 6/2017 – que tem por objeto a contratação de serviços de acabamento e pintura do 
Paço Municipal, a favor das empresas que apresentaram menores propostas, sendo elas: 
Lote 1 - SILVA & VAZAN LTDA - ME, CNPJ n° 15.374.778/0001-38, num valor de R$ 
14.106,05 (quatorze mil, cento e seis reais e cinco centavos) e Lote 2 - RUAN FELIPE 
CARVALHO – TIBAGI - ME, CNPJ n° 24.733.141/0001-81, num valor de R$ 9.144,63 
(nove mil, cento e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), para que a 
adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 070.  DE 31 DE OUTUBRO DE 2017 
 

 SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de empenhos não processados, que 
consta em restos a pagar e dá outras providências.  
 

 O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, ERIC 
KONDO, usando das atribuições que lhes são conferidas, tendo em vista o arts. 1º e 42º 
da Lei de Responsabilidade Fiscal Nº 101/00,  
 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°. 101/2000, só devem 
compor a dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja disponibilidade de caixa para 
este efeito;  

 CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 
endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício;  
 CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser 
cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 
 CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 633/06, que não permite inclusão de 
restos a pagar não processados anteriores ao último exercício no Anexo IX – 
Demonstrativo dos Restos a Pagar por poder e Órgão, componente do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária;  
 CONSIDERANDO o que se aplica o disposto no Art. 68 do Decreto nº 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, em que a inscrição de despesas como Restos a 
Pagar será automática, no encerramento do exercício financeiro de emissão da Nota de 
Empenho, desde que satisfaça às condições estabelecidas; 
 CONSIDERANDO o que se aplica o disposto no § 2o Art. 68 do Decreto nº 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, em que a inscrição de restos a pagar na condição 
de não processados e não liquidados posteriormente terão validade até 30 de junho do 
segundo ano subsequente ao de sua inscrição, ressalvado o disposto no § 3o do mesmo;  
 CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 10.028/2000 , dos 
crimes contra as finanças públicas, onde penaliza o Gestor que deixar de ordenar, de 
autorizar ou de promover o cancelamento do montante de restos a pagar inscrito em valor 
superior ao permitido em lei art. 36 da lei 4.320/64, art. 35, 67 ao 70 do Decreto nº 
93.872/86, Decreto nº 6.708/2008;  
 Considerando o art.1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que 
as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 
direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua 
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se 
originarem; Considerando que a nota de empenho constitui operação financeira de 
caráter contábil, visando à reserva de numerário para o pagamento de despesa 
comprometida dentro da dotação específica;  
 Considerando que resto a pagar não processado não constitui obrigação de 
pagamento, pelo produto não ter sido entregue e/ou serviço não ter sido prestado.  
 

DECRETA: 
 

 ARTIGO 1º - Ficam, por força deste Decreto, cancelados os créditos 
empenhados nos exercícios anteriores, inscritos em Restos a Pagar - Não Processados, 
nos balanços gerais do MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA. 
  
 Parágrafo primeiro: O cancelamento de créditos empenhados inscritos em 
restos a pagar de que trata este artigo, faz-se necessário tendo em vista que a despesa 
decorrente do respectivo empenho não se efetivara e/ou não se efetivará em sua 
integralidade. Ficando, portanto, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara autorizada 
a cancelar os saldos de notas de empenhos dos exercícios anteriores. 
 Parágrafo segundo: Fica ainda autorizado, no caso das despesas do 
exercício corrente, a realização dos estornos, provenientes de processos licitatórios e/ou 
contratos administrativos cujos serviços ou mercadorias não tenham sido prestados ou 
entregues dentro da vigência. 
  
 ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Nova Santa Bárbara, 31 de outubro de 2017. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

     II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 
III – Publicidade  

Não há publicações para a presente data. 


